
Para aqueles que irão entrar no Japão
(sobre a instalação dos aplicativos necessários para evitar a propagação da COVID-19)
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➀ Instalação do OSSMA
(aplicativo de localização espacial)

Necessário para informar a sua localização.

② Instalação e criação de uma conta 
no Skype
(aplicativo de chamadas de vídeo)

Necessário para atender a chamada de vídeo 
da pessoa encarregada para verificar a sua 
localização.

③ Configuração para registrar os 
dados de localização espacial no 
seu smartphone
(configurar o Google Maps ou outro aplicativo 
semelhante)

É necessário apresentar o registro dos dados 
de localização espacial ao posto de saúde, etc. 
em caso de resultado positivo para COVID-19 
após a entrada no país. 

④ Instalação do COCOA
(aplicativo de confirmação de contato)

Possibilita receber notificação de um potencial 
contato com um indivíduo com COVID-19.

Durante 14 dias após a entrada no Japão, por favor, instale e utilize
os aplicativos abaixo no seu smartphone, para assegurar que ficará em
casa ou no hotel, etc.

* No momento da entrada no Japão, solicitaremos a entrega de um termo de compromisso no qual
você se compromete a permanecer em casa, hotel, etc. por 14 dias após entrar no país e utilizará
durante este período os aplicativos para verificação da localização espacial, etc. Em caso de
violação do termo de compromisso, o seu nome e outras informações poderão ser divulgados
publicamente. No caso de estrangeiros, estes estarão sujeitos a procedimentos de cancelamento
do visto (status de estadia) e de deportação, previsto na Lei de Controle de Imigração.

Confira aqui o modo de instalação e configuração 
de cada aplicativo: 
https://www.mhlw.go.jp/content/000752493.pdf

*Caso os aplicativos necessários não estiverem pré-instalados e configurados,
o seu tempo de espera no aeroporto pode ser mais longo que o das outras pessoas.

No momento da entrada no país, verificaremos o seu smartphone na inspeção

médica do aeroporto.

Aqueles que não possuírem um smartphone ou possuírem um smartphone que

não permita instalar aplicativos no momento da entrada no Japão, deverão alugar

um smartphone no aeroporto e arcar com as respectivas despesas.

*A verificação do aplicativo pelos funcionários e a orientação para alugar um aparelho no aeroporto
serão iniciadas a partir do Aeroporto de Haneda e do Terminal 2 do Aeroporto de Narita. (A partir de 3 de 

novembro)
Posteriormente será expandido gradualmente para os outros aeroportos.


